
INDICAÇÃO Nº 
1935
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o município de Holambra que necessita urgentemente do aumento do efetivo da Polícia Militar.

JUSTIFICATIVA

O aumento dos casos de furto e roubo a residências no município de Holambra está afetando a população em massa. O município viu subir os registros de furtos de 35 casos em 2010 para 72 em 2011, numero relativo ao primeiro semestre de cada ano.

A incidência dos crimes tem mudado a rotina de toda a cidade, considerando um dos mais pacatos do Interior paulista. Costumes antigos, como não ter preocupação em trancar as portas e janelas de casa e as caminhadas nos finais da tarde, deixaram de fazer parte da rotina dos moradores.

Para combater a criminalidade, a Polícia Militar do município só tem nove homens em seu efetivo. Porém devido aos esquemas de plantão, apenas dois trabalham por turno. Nos plantões somente um está disponível. Eles usam apenas uma viatura para o patrulhamento preventivo. O outro carro não sai da garagem porque não há homens para ocupá-lo.

Para a Polícia Civil, a maioria dos ladrões vem de outras cidades vizinhas. O alvo dos bandidos são os bairros considerados de classe média, os criminosos costumam arrombar as casas em dias da semana.

              Estas peculiaridades fazem com que haja uma grande quantidade de ocorrência policiais, demandando um grande trabalho para os policiais Militares naquela região, que seria sanado com o aumento do efetivo da Polícia Militar, para o município. 

               Na certeza da elevada atenção de Vossa Excelência para com o pleito em questão, apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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